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CÂMARA MUNICIPAL DE S RO CABA 

Informar sobre a situação de barulho e desordem nas áreas públicas d 

Sorocaba 

CONSIDERANDO que fomos procurados por alguns munícipes que 

fizeram os seguintes relatos 

"Moro na Vitória Régia já há alguns anos e ultimamente na praça central 

do Vitoria Régia tem acontecido alguns encontros de final de semana 

depois das 22h00 de alguns jovens com som alto incomodando a maioria 

das casas em volta da região ". 

"Moro na Vila Helena há cerca de 4 anos e quase todos os finais de semana 

um grupos de pessoas ficam tomando as praças do bairro com som alto, 

muita bebida, até tarde da noite, atrapalhando não somente as ruas mas 

também os moradores do bairro, ficou com medo até de chegar tarde em 

casa por conta disso" 

CONSIDERANDO que os moradores da região são fortemente 

incomodados pela grande atividade noturna e inapropriada nas áreas públicas dos bairros, 

em especial as praças que se concentram muitos adolescentes e jovens ingerindo bebida 

alcoólica, onde os mesmos ficam com: som alto, gritaria e algazarra até a madrugada, além 

da insegurança gerada pela situação. 
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CONSIDERANDO a Lei n° 3.688 (lei do silêncio) de acordo com o artigo 

42 que qualquer cidadão brasileiro está sujeito a multa ou reclusão de quinze dias a três 

meses, ao perturbar o sossego alheio com gritaria e algazarra, por exercer profissão 

incômoda ou ruidosa, abusar de instrumentos sonoros e provocar o barulho animal. 

CONSIDERANDO Lei municipal N° 11.367 que dispõe sobre o controle e a 

fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO que setor de Fiscalização da Prefeitura de Sorocaba, 

vinculado a Secretaria de Segurança de Defesa Civil (Sesdec), registrou, somente no 

primeiro semestre de 2018, 108 notificações e 12 multas em casos de perturbação do 

sossego no município. Enquanto em 2017, foram geradas 80 notificações, 13 multas, ou 

seja esse numero vem crescendo cada ano 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Quantas notificações e multas por perturbação ao silencio e a ordem 

teve no ano de 2017, 2018 e no primeiro trimestre de 2019? 

2. Quanto foi arrecadado em multas por perturbação ao silencio e a 

ordem no ano de 2017 e 2018 e primeiro trimestre de 2019? 

3. Como é feito esse tipo de fiscalização nas áreas públicas em especial 

nas praças de Sorocaba? 

4. Sorocaba possui algum plano de prevenção ou alguma estratégia 

para evitar esse tipo de situação nas áreas públicas? 
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5. Quais são os bairros que recebem mais reclamações desse tipo de 

problema? 

6. O patrulhamento noturno está sendo realizado nas Praças mais 

vulneráveis, pela GCM- Guarda Civil Municipal? Se sim, com qual frequência e local que 

ficam? Se não, por qual motivo?? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° 

do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das Sessões, 29 de Abril de 2019. 










